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    LEI N 10.955, DE 02 DE JULHO DE 2020. 
Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo a celebrar CONVÊNIO 

específico com a ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE PAULO 

DE TARSO, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado a celebrar CONVÊNIO específico com a 

ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE PAULO DE TARSO, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde, objetivo manter a Conveniada integrada ao Sistema único de Saúde – SUS, 

conferindo, pois, continuidade na parceria de realização de serviços, ações e atividades no âmbito 

do Programa de Reestruturação dos Hospitais Filantrópicos. 
 
Art. 2º O valor total do presente convênio é de R$ 7.398.519,42 (sete milhões, trezentos e 
noventa e oito mil, quinhentos e dezenove reais e quarenta e dois centavos), sendo uma parcela 
mensal, no valor de até R$ 1.556.790,34 (um milhão, quinhentos e cinquenta e seis mil, 
setecentos e noventa reais e trinta e quatro centavos) e mais onze parcelas mensais, no valor de 
até R$ 531.066,28 (quinhentos e trinta e um mil, sessenta e seis reais e vinte e oito centavos), 
destinados ao atendimento do objeto disposto no art. 1º. 
 
Art. 3º O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual 
período.  
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta da dotação 
orçamentária vigente.  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos à 1º de junho de 
2020.  
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de julho de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

 

       PORTARIA INTERNA Nº 058 DE 07 de julho de 2020. 

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao 

final do cumprimento contratual. 

 

 

JAILTON NOGUEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Esporte e Lazer, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade de atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da 

lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o Sr. IVANILSON DE OLIVEIRA AGUIAR JUNIOR, Engenheiro Civil, 

CREA n.º MT 036987, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1555759, servidor público 

desta Secretaria, matrícula n. 1556526, para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do contrato de  

587//2020 e Processo nº 1167/2020 da EMPRESA JM NAVES DE OLIVEIRA EIRELLI- 

Referente a obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “SERVIÇO DE REPARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS E REINSTALAÇÃO DE CABOS FURTADOS DO MINI ESTÁDIO GENÉSIO 

DO CARMO, NESTE MUNICÍPIO, SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER.  

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente 

justificadas. 

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.  

 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

 

Rondonópolis - MT, 07 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

Jailton Nogueira de Souza 

Sec. Mun. de Esporte e Lazer 

Port. Nº 20.734/2017. 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 059 DE 23 de Abril de 2020. 

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização de 

contrato, bem como, firmar o termo de recebimento 

provisório e definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

 

 

JAILTON NOGUEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Esporte e Lazer, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º -  Designar o Sr. DANIEL APARECIDO GLAESER, Engenheiro Eletricista, CREA n.º 

MT 046706, servidor público desta Secretaria, matrícula n. 1558385, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

do objeto do contrato 588//2020 e Processo nº 1076/2020 da EMPRESA JM NAVES DE 

OLIVEIRA EIRELLI- Referente a obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “CONSTRUÇÃO 

DO RAMAL DE ENTRADA CRAS CEU, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO 

BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER. Neste Município – MT.  

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando os 

prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:   

 

Rondonópolis - MT, 07 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

Jailton Nogueira de Souza 

Sec. Mun. de Esporte e Lazer 

Port. Nº 20.734/2017. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 de novembro 

de 2009, TORNA PÚBLICO, o Resultado da Perícia Médica realizada no dia 10/07/2020, do 

CONCURSO PÚBLICO 001/2019 – PMR, EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004– PMR – MT, 

com fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro de 2010. 

 

 

 

Rondonópolis, 10 de julho de 2020. 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 de novembro 

de 2009, TORNA PÚBLICO, os Resultados das Perícias Médicas do SELETIVO PÚBLICO 

003/2019 – PMR, EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001– PMR – MT, realizadas no dia 

10/07/2020, com fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de 

fevereiro de 2010. 

 

 

 

Rondonópolis, 10 de julho de 2020. 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica  

______________________________________________________________________________ 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 

PARECER DA 

PERÍCIA 

MÉDICA 

200025 Ricardo Teles Leão 
Analista Instrumental – 

Procurador Jurídico 
Apto 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 

PARECER DA 

PERÍCIA 

MÉDICA 

2383 Amanda Ferreira Libardoni 
Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Zona Rural I 
Apta 

6218 Gabriel Ehrhardt 
Agente de Combate às 

Endemias 
Apto 

4339 Marilia Batista Martins 
Agente de Combate às 

Endemias 
Apta 

3562 
Mayara Beatriz Vieira da 

Silva 

Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Padre Rodolfo  
Apta 

4196 Vanderlea Ivone Teixeira  

Agente Comunitário de 

Saúde / ESF  Padre 

Rodolfo 

Apta 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

GERENTE DE DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

 

 

 

 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
 

RESCISÃO 

 

 
 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃ

O 

020/2020 AMADEU 

JORQUEIRA VITORIA 

1.065,90 SEC. MUN. DE 

GESTÃO DE 

PESSOAS 

07/01/2020 

A  

 31/12/2020 

203 

 

RESCISÃO A PEDIDO DO ESTAGIARIO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 020/2020, A 

PARTIR DO DIA 13/07/2020. 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃ

O 

1679/2018 MARCELA ALVES DA 

SILVA 

1.045,00 SEC. MUN. DE 

SAUDE 

05/11/2018 

A  

 15/07/2020 

195 

 

RESCISÃO POR TERMINO CONTRATUAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1679/2018, A 

PARTIR DO DIA 15/07/2020. 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT,10 de Julho de 2020. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

MARIA DE FATIMA RESENDE 

GERENTE DE DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGAMENTO 
 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES  

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 75/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 24 

da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 75/2020, com fulcro na decisão administrativa proferida pelo 

prefeito municipal José Carlos Junqueira de Araújo que autoriza a modalidade de Dispensa de 

Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a contratação a favor da 

empresa: CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, 

situada na Av. Dr. Paulo de Oliveira, n° 1411, Bairro Cascalhinho, CEP: 78.720-300, 

Rondonópolis/MT, inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-99. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

CONTROLE EMERGENCIAL DE EROSÃO, LOCALIZADA NA MARGINAL – BR 163, 

PRÓXIMO A CRYSTAL, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 38.042,88 (trinta e oito mil, quarenta e dois reais e oitenta e 

oito centavos). 

  

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão Mato Grosso, no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os interessados 

observadas as prescrições legais. 

 

 

             

 

 

                  Rondonópolis-MT, 09 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

                                                             Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES  

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 78/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 24 

da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 78/2020, com fulcro na decisão administrativa proferida pelo 

prefeito municipal José Carlos Junqueira de Araújo que autoriza a modalidade de Dispensa de 

Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a contratação a favor da 

empresa: CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, 

situada na Av. Dr. Paulo de Oliveira, n° 1411, Bairro Cascalhinho, CEP: 78.720-300, 

Rondonópolis/MT, inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-99. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS, 

NOS BAIRROS ARCO IRIS E VILA PAULISTA, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT. 

 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 3.361.095,82 (três milhões, trezentos e sessenta e um mil, 

noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

  

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão Mato Grosso, no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os interessados 

observadas as prescrições legais. 

 

 

             

 

 

                  Rondonópolis-MT, 09 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

                                                              Prefeito Municipal 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES  

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 86/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 86/2020, nos termos do artigo 4º da Lei Federal n.º 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, com fulcro no parecer jurídico n.º 279/PGM/2020 e no uso de suas 

atribuições legais, diante da situação fática, autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, 

a favor da contratação da: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA, situada na Rod. Itapira-Lindoia s/n.º, KM 14, Bairro Faz. Estancia Cristalia, CEP: 

13.974-900, Itapira – SP, inscrita no CNPJ: 44.734.671/0001-51. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E SEDATIVOS PARA ATENDER 

PACIENTES COVID-19 (PROPOFOL, FENTANILA E MIDALOZAM), 

DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBICA 

DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL, DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, 

FUNDAMENTADA NA LEI Nº 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais). 

  
 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão Mato Grosso, no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os interessados 

observadas as prescrições legais. 

 

 

 

 

               Rondonópolis-MT, 10 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES  

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 49/2020 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT., por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe para Registro de 

Preços para futura e eventual aquisição de materiais radiológicos (filmes, reveladores e 

fixadores) destinados a atender às necessidades da Secretaria de Saúde junto aos usuários 

atendidos pela Rede Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo 

gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br, menu: Empresa opção: 

Licitações, bem como no sítio: https://bllcompras.com, ou no endereço: Avenida Duque de 

Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal 

de Rondonópolis-MT, Secretaria de Administração, Departamento de Compras, horário das 

12h00min às 18h00min, telefone para contato (66) 3411-5737, Abertura das Propostas: 

24/07/2020 às 09h30min (horário de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: 

https://bllcompras.com, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, as propostas serão 

recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico. 

 

 

Rondonópolis-MT., 10 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 
Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES  

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 29/2020 

 

 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento dos 

interessados na licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 08/07/2020 às 09:30 (horário de 

Brasília) endereço eletrônico: bllcompras.com, tendo como objeto: "registro de preços para futura e 

eventual aquisição de emulsão asfáltica, cal hidratado, e areia, em virtude das necessidades em 

realizar manutenção/conservação em obras e serviços de infraestrutura, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidos no edital e em seus anexos," para atender a Secretaria de 

Infraestrura deste Município, conforme Edital e seus anexos.” Que após análise detalhada da (s) 

proposta (s) e documento (s) para habilitação apresentada (s) pela (s) empresa (s) participante (s), fora 

(m) considerada (s) Classificada (s), Habilitada (s) e Vencedora (s) do presente certame a (s) seguinte 

(s) empresa (s): 

 

Item Item Licitante Vencedor 
V. Total Item 

R$ 

1 Emulsão asfáltica 

Emam Emulsões e Transportes 

Ltda. 10.818.750,00 

2 

Emulsão asfáltica - cota exclusiva 

EPP/ME 

Emam Emulsões e Transportes 

Ltda. 3.606.250,00 

3 Cal hidratado Item Deserto. --- 

4 

Cal hidratado- cota exclusiva 

EPP/ME 

Item Deserto. 

--- 

5 Areia fina grãos H2W - Soluções Ltda. 532.462,50 

6 

Areia fina grãos - cota exclusiva 

EPP/ME 

H2W - Soluções Ltda. 

177.487,50 

7 Areia grossa grãos H2W - Soluções Ltda. 551.250,00 

8 

Areia grossa grãos - cota exclusiva 

EPP/ME 

H2W - Soluções Ltda. 

183.750,00 

   Total Licitado R$ 15.869.950,00 

 

Rondonópolis-MT, 10 de julho de 2020. 

 

 

 

______________________________ 

José Edilson Gonçalves 

Pregoeiro 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

http://www.bllcompras.org.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

ATA REGISTRO N 145 - EMPRESA EMAM 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ATA REGISTRO N 146 - EMPRESA H2W – SOLUÇÕES 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

1ª NOTIFICAÇÃO 

OBRA:CONCREMAX-FORNECIMENTO DE MATERIAL 

CONTRATO: 505/2020 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO/026/2020/SINFRA   
Rondonópolis, 09 de julho de 2020. 

 

 

A Contratada. 

CONCREMAX – Concreto, Engenharia e Saneamento - Ltda. 

Avenida Beira Rio, nº 180,  bairro Novo Terceiro  

Cuiabá – MT – CEP: 78028-610. 

 

 

 

Assunto: 1ª NOTIFICAÇÃO, Contrato Nº: 505/2020 – Objeto: “Aquisição de Concreto 

Usinado M³ Bombeável FCK 15MPA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

Infraestrutura, em virtude das necessidades em realizar manutenção/conservação em obras 

e serviços de infraestrutura” 
 

 

Prezado Senhor, 

 

 

Venho através deste, NOTIFICAR a Empresa Concremax – Concreto, Engenharia e 

Saneamento - Ltda com CNPJ: 15.378.979/0001-03, pelo atraso no atendimento a solicitação de 

fornecimento de Concreto Usinada Fck 15 Mpa, para atender as obras de pavimentação nos 

bairros Vila Paulista, Alfredo de Castro Araújo, Edelmina Querubim e outros bairros do 

Município de Rondonópolis solicitadas pela Fiscal do Contrato à Contratada, nos meses de junho 

e julho, considerando as reiteradas entregas de material em atraso. 

 

Segue abaixo Cláusula Quarta (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA), item 4.6 e 

Cláusula Décima Segunda (DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS), itens 12.2.2 e 12.2.3, do 

contrato celebrado entre as partes: 

 

 
                     Figura 1 – Página 2/8 – Contrato 505/2020 

 

 

12.2.2. Multa de Mora; 

 

1) A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e terá cabimento nas 

seguintes hipóteses. 

2) Atraso na entrega ou na troca de produtos/serviços defeituosos: multa de 0,5% 

(meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso. 
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3) O atraso injustificado na entrega dos produtos, por prazo superior a 10 (dez) dias, 

caracteriza inadimplemento do contrato, podendo a administração optar pela 

continuidade da multa moratória ou pela rescisão contratual.  

4) No caso em que o atraso não exceder 10 dias, mas restar prejudicada a finalidade 

da contratação, também caracterizará inadimplemento do contrato. 

5) Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato caso a entrega 

do objeto não seja feita no local e horário especificado pela Secretaria. 

 

Figura 2 – Página 6/08 – Contrato 505/2020 

12.2.3. Multa por inadimplemento total ou parcial 

 

I) Caracteriza inadimplemento total do contrato quando a finalidade da contratação 

restar prejudicada. 

II) Caracteriza inadimplemento parcial do contrato quando for cumprido apenas uma 

parte do objeto. 

III)  A inexecução total do contrato sujeitará a contratado à multa de 20% (vinte por 

cento) do valor total do contrato, sem prejuízo das penalidades de Declaração de 

Inidoneidade ou Suspensão do Direito de Licitar. 

IV) O fornecimento parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto 

sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem 

prejuízo da reposição. 

V)  O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao ofertado 

na proposta de preços sujeita o contratado à multa de 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato, devendo ainda os produtos/serviços serem substituídos. 

 

Figura 3 – Página 6 e 7/8 – Contrato 505/2020 

 

É importante relatar que a Secretaria de Infraestrutura tem cronogramas a serem seguidos 

e que a falta deste insumo gera desgaste e ônus tanto para a Empresa responsável pela mão-de-

obra quanto para o município. 

 

Sendo assim, solicitamos que sejam cumpridos os prazos, conforme estabelece o 

Contrato, sob pena de incorrer as sansões administrativas. 

          Atenciosamente, 

                                                                        

 

 

 

__________________________________ 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
                                

 

 

 

 

________________________________ 

THAIRON MARTINS FONSECA 

                                                             Fiscal do Contrato 
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_____________________________________________________________________________ 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 
 

 

AVISO DE SUSPENSÃO LICITAÇÃO 

“CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03/2020” 

 

 

 

 

 O SANEAR - Autarquia Municipal, localizada a Avenida José de Alencar esquina com a Rua 

Rio Branco, s/n. Bairro Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que por 

ordem do Diretor Geral, através de sua Comissão Permanente de Licitação, resolve suspender 

temporariamente o processo de licitação em epígrafe, marcada para o dia 27/07/2020 às 8:00h 

face a necessidade de efetuar alterações no Edital e seus anexos, que tem como objeto: 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E OBRAS AFINS (LOTE 1) E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM METALURGIA PARA CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIOS 

DE CHAPAS DE AÇO PARAFUSADAS (LOTE 2), NO MUNICIPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT, CONFORME PROJETOS DO PAC2 (CONTRATO 0350.807-

48-MCIDADES) NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VINCULADO AOS PREÇOS UNITÁRIOS 

APROVADOS PELO AGENTE FINANCEIRO DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS”. Nesse sentido 

comunicamos que designaremos nova data para realização do referido objeto que será 

oportunamente publicada para conhecimento dos interessados. 

 

 

Rondonópolis - MT, 10 de junho de 2020 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Maria das Graças C. Assunção  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ EM BRANCO. 
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